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COVID-19 E SÍNDROME GRIPAL - MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO, CONTROLE E MITIGAÇÃO DOS RISCOS DE 

TRANSMISSÃO NOS AMBIENTES DE TRABALHO 
 

Foi publicada no DOU de 25/01/2022, a Portaria Interministerial MTP/MS nº 14/2022 que 
altera o Anexo I da Portaria Conjunta nº 20/2020 que, por sua vez estabelece as medidas a 
serem observadas visando à prevenção, controle e mitigação dos ri scos de transmissão da 
COVID-19 nos ambientes de trabalho (orientações gerais).  
 

A seguir, destacamos: 
 

1. Medidas gerais 
A organização deve estabelecer e divulgar orientações ou protocolos com a indicação das  
medidas necessárias para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da 
Covid-19 nos ambientes de trabalho. 
 

As orientações ou protocolos podem incluir a promoção de vacinação, a fim de evitar outras  
síndromes gripais que possam ser confundidas com a Covid -19. 
 

As instruções aos trabalhadores podem ser transmitidas durante treinamentos ou por meio 
de diálogos de segurança, documento físico ou eletrônico, cartazes e normativos internos, 
evitado o uso de panfletos. 
 
2. Conduta em relação aos casos suspeitos e confirmados da Covid -19 e seus contatantes 
Considera-se contatante próximo de caso confirmado da Covid-19 o trabalhador 
assintomático que esteve próximo de caso confirmado de Covid-19, entre dois dias antes e 
10 dias após o início dos sinais ou sintomas ou a data da coleta do exame de confir mação 
laboratorial (caso confirmado assintomático) do caso, em uma das situações:  
 

a) teve contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância, com um 
caso confirmado, sem ambos utilizarem máscara facial ou a utilizarem de forma incorret a; 
 

b) teve um contato físico direto, como aperto de mãos, abraços ou outros tipos de contato 
com pessoa com caso confirmado; 
 

c) permaneceu a menos de um metro de distância durante transporte por mais de quinze 
minutos; 
 

ou 
 

d) compartilhou o mesmo ambiente domiciliar com um caso confirmado, incluídos 
dormitórios e alojamentos. 
Considera-se contatante próximo de caso suspeito da Covid-19 o trabalhador assintomático 
que teve contato com caso suspeito de Covid-19, entre dois dias antes e dez dias após o início 
dos sintomas do caso, em uma das situações: 
 

a) teve contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância sem 
ambos utilizarem máscara facial ou utilizarem de forma incorreta;  
 

b) teve contato físico direto com pessoa com caso suspeito; ou 
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c) compartilhou ambiente domiciliar com um caso suspeito, incluídos dormitórios e 
alojamentos. 
 

A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por 10 dias, os trabalhadores 
considerados casos confirmados de Covid-19. 
 

A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais  
presenciais para sete dias desde que estejam sem febre há 24 horas, sem o uso de 
medicamento antitérmicos, e com remissão dos sinais e sintomas respiratórios.  
 

A organização deve considerar como primeiro dia de isolamento de caso confirmado o dia  
seguinte ao dia do início dos sintomas ou da coleta do teste por método molecular (RT -PCR 
ou RTLAMP) ou do teste de antígeno. 
 

A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por 10 dias, os trabalhadores 
considerados contatantes próximos de casos confirmados de Covid -19. 
 

O período de afastamento dos contatantes próximos de caso confirmado de Covid -19 deve 
ser considerado a partir do último dia de contato entre os contatantes próximos e o caso 
confirmado. 
 
3. Trabalhadores do grupo de risco 
Os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clínicas de risco para  
desenvolvimento de complicações da COVID-19, devem receber atenção especial, podendo 
ser adotado teletrabalho ou em trabalho remoto a critério do empregador.  
 

A organização deve fornecer a esses trabalhadores máscaras cirúrgicas ou máscaras do tipo  
PFF2 (N95) ou equivalentes, quando não adotado o teletrabalho ou trabalho remoto.  
 
4. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e outros equipamentos de proteção  
Devem ser criados ou revisados os procedimentos de uso, higienização, acondicionamento e  
descarte dos EPI e outros equipamentos de proteção utilizados na organização, a fim de evitar 
os riscos gerados pela Covid-19. 
 

Máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser fornecidas para todos os trabalhadores e seu uso  
exigido em ambientes compartilhados ou naqueles em que haja contato com outros 
trabalhadores ou público. 

 

As máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser substituídas, no mínimo, a cada quatro horas 
de uso ou quando estiverem sujas ou úmidas.  
 

A Portaria Interministerial MTP/MS nº 14/2022 entrou em vigor na data de sua publicação, 
ou seja, em 25/01/2022. 
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